
PORTARIA N.º 919/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições

legais,

                    Considerando o MEMO/IF-DEGES/N.°80/2018, de 04/04/2018,

R E S O L V E

1.                    Designar os servidores e seus substitutos, conforme quadro abaixo, para atuarem como Fiscais Técnicos
do contrato a seguir descrito, da Reitoria do IFSul, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, art. 6º do Decreto nº

2.271/1997 e arts. 40, inciso II, e 42 da Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.

 Prestação de serviço de publicação no Diário Oficial da União. Processo nº 23163.0000029/2017-81,

Contrato nº 01/2017, empresa IMPRENSA NACIONAL.

Setor Fiscal Titular Fiscal Substituto

GABINETE Clementina Rodrigues da Conceição Everson Sampaio Barros

COGES Laís Milena Rosa Corrêa Israel Nunes Fernandes

COLICIT Simone Magali Marinho Jardim Vivian Mami Nishizawa

DES Renato Bacci Giusti Francine Silva da Rosa

CCOMP Rafael Costa Cruz Renan Conceição Goulart

DEGES Adriano Tust Rodrigues
Maria de Fátima Ribeiro de

Almeida

COBEN Luize Castro Garim Aline Ferreira da Cruz

CODEPE Patrícia Borges Barcellos Divana Harter Stifft

2.                    Esta portaria entra em vigor nesta data.

3.                    A designação desta portaria terá vigência enquanto o contrato firmado produzir efeitos, mesmo após o

prazo final de execução dos serviços

Pelotas, 5 de abril de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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